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                             Lei N° 885, de 13 de Fevereiro de 2017. 
 
 

Denominar-se-à “Avelino Francisco de Oliveira” 
    à Praça do Mercado, Povoado de Lagoa de Baixo 

Município de Rubelita/MG. 
 
 
 
 
 
 
 
 

O prefeito Municipal de Rubelita/MG, dentro das atribuições que lhe são conferidas, 
decreta: 

 
 
Art. 1º - Passa a denominar “Praça Avelino Francisco de Oliveira”, a praça do 
mercado, no povoado de Lagoa de Baixo, Município de Rubelita/MG. 
 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Sala de Sessões, em 13 de Fevereiro de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Osvan Otávio David Miranda 
 
                                      _____________________________________ 

Prefeito Municipal 


